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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 127, DE 09 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera o Anexo III da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, alterando o valor do vencimento do Cargo em Comissão (CC) e da Função de Confiança (FC) de Chefe da Coordenação Pedagógica.  

Art. 1º A presente Lei altera o Anexo III, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, alterando o valor do vencimento do Cargo em Comissão (CC) e da Função de Confiança (FC) de Chefe da Coordenação Pedagógica.  
Art. 2º O vencimento do Cargo em Comissão (CC) e da Função de Confiança (FC) de Chefe da Coordenação Pedagógica, conforme o anexo I desta Lei. 
Parágrafo Único: Os demais valores dos vencimentos de Cargos em Comissão (CC) e Funções de Confiança permanecem inalterados. 
Art. 3º A despesa decorrente da presente Lei correrá por dotações orçamentárias próprias consignadas ao orçamento municipal vigente. 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 12 de agosto de 2025.
Autógrafo


____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS








ANEXO I – PROJETO DE LEI 127/2025

Estabelece novo Anexo III, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
ANEXO III
Estabelece o valor Padrão dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Centralizada do Poder Executivo Municipal.
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	
	CARGOS EM COMISSÃO - CC
	FUNÇÕES DE CONFIANÇA - FC

	CHEFE DE GABINETE
	R$             4.617,17
	R$       2.291,72

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
	R$             2.584,02
	R$       1.217,76

	DIRETOR DE EDUCAÇÃO
	R$             3.596,07
	R$       1.961,15

	SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
	-------
	-------

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
	R$             3.818,76
	R$         1.439,46

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DE MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES DE SAÚDE
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	ASSESSOR JURÍDICO
	R$             3.896,61
	R$       1.934,08

	ASSESSOR DE GABINETE
	R$             1.975,15
	R$           980,38

	CHEFE DO SETOR DE OBRAS
	R$             2.584,02
	R$       1.215,63

	DIRETOR DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
	R$             2.584,02
	R$       1.217,45

	SUPERVISOR DA FROTA MUNICIPAL
	-------
	R$           951,78

	SECRETÁRIOS ADJUNTOS
	R$             4.861,12
	R$       2.290,37

	CHEFE DE REGULAÇÃO E TRANSPORTE
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	COORDENADOR DE HABITAÇÃO E URBANISMO
	R$             2.584,02
	R$       1.217,45

	COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
	R$             3.896,61
	R$       1.934,27
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